
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PORTARIA D.G. Nº 416/2023,
São Luís/MA, datado e assinado digitalmente.

A DIRETORA-GERAL  DO TRIBUNAL REGIONAL  DO TRABALHO  DA DÉCIMA
SEXTA REGIÃO,  no uso de suas atribuições  legais  e regulamentares  e,  tendo em vista  o
disposto na Portaria GP nº 07/2022, de 04 de janeiro de 2022, bem como a Solicitação de
Diárias constante no doc. 1, do Protocolo SUAP nº 7188/2023,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o pagamento de 2½ (duas e meia) diárias ao Sr.  MATHEUS
GODINHO SANTOS, Analista Judiciário – Apoio Especializado - Engenharia, lotado na Divisão
de Engenharia e Arquitetura, Matrícula nº  2171, para viajar a cidade de  Pinheiro/MA, em
veículo  oficial,  no  período  de  4/12 a  6/12/2023,  a  fim  de realizar  vistoria  e  levantar
informações  necessárias  para  efetuar  o laudo  de avaliação  periódica do prédio  da Vara
Trabalhista  daquela  cidade.  O  referido  laudo  será registrado  no  Sistema  SPIUNET  da
Superintendência do Patrimônio da União.

 Art.  2º  Faça-se  expediente  necessário  e  organize-se  folha  de pagamento
referente  às  diárias,  consoante  Portaria  GP  nº  917/2019,  para  o  período  de  4/12 a
6/12/2023, conforme informações constantes no doc. 1, do mencionado Protocolo.

 
Dê-se ciência. 

Publique-se no DEJT – Caderno AdministraƟvo e disponibilize-se no Portal da
Internet.

FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
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